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ATA SEGUNDA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃODO PROCESSO DE SELEÇÃO Nº 023/2022 

 
Aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas e trinta 

minutos, reuniram-se os membros da Comissão Especial de Seleção, designada pelo Decreto 

nº 022/2022, para abrir e julgar o Processo de Seleção nº 023/2022, o qual tem por objeto a 

ESCOLHA DE ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR (EFPC) PARA 
OFERTAR PLANO DE BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA, NA MODALIDADE 
DE CONTRIBUIÇÃO DEFINIDA, AOS SERVIDORES PÚBLICOS OCUPANTES DE CARGO 
EFETIVO, DO PODER EXECUTIVO, DAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES, E DO PODER 
LEGISLATIVO, CONFORME DISCIPLINADO NA LEI MUNICIPAL N° 1.061/2021. 
Participaram deste certame as seguintes entidades: 

1) BB Previdência – Fundo de Pensão Banco do Brasil (CNPJ 00.544.659/0001-09), não 

representada neste ato; 
2) Fundação CEEE de Seguridade Social - ELETROCEEE (CNPJ 90.884.412/0001-24), 
não representada neste ato; 

3) Mongeral Aegon Fundo de Pensão (CNPJ 07.146.074/0001-80), não representada 

neste ato. 

Estiveram presentes ao ato todos os membros da Comissão Especial de Seleção. 

 

Iniciou-se a reunião e após a realização das diligências necessárias para dar continuidade a 

análise da documentação da BB Previdência – Fundo de Pensão Banco do Brasil (CNPJ 
00.544.659/0001-09), a Comissão procedeu a realização da Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do Tribunal de Contas da União, não havendo nenhum registro que impossibilite a 

participação da Entidade. Em continuidade, passou-se a discussão sobre as diligências 

realizadas acerca da documentação apresentada pela entidade BB Previdência – Fundo de 
Pensão Banco do Brasil (CNPJ 00.544.659/0001-09). Após os debates e ouvido o 

posicionamento de todos os membros ficou decidido por unanimidade pela Comissão de 

Seleção pela INABILITAÇÃO da entidade BB Previdência – Fundo de Pensão Banco do 
Brasil (CNPJ 00.544.659/0001-09), em face a não apresentação da comprovação do envio 

das Demonstrações Atuariais à PREVIC, conforme exigido subitem V, do item 7.6.1. do Edital 

de Seleção. Prosseguindo com a sessão, diante da inabilitação da entidade BB Previdência 
– Fundo de Pensão Banco do Brasil (CNPJ 00.544.659/0001-09), a Comissão entendeu 
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pela abertura da segunda melhor classificada no julgamento da proposta técnica nos termos 

do item 7.3. do Edital, deu vistas no Envelope nº 02 da entidade Mongeral Aegon Fundo de 
Pensão (CNPJ 07.146.074/0001-80), abrindo-o, seguindo com vistas na documentação de 

habilitação apresentada pela mesma. Efetuadas as rubricas da documentação pela Comissão 

foi realizada a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, não 

havendo nenhum registro que impossibilite a participação da Entidade. Ato contínuo passou-

se para a análise da documentação nos termos exigidos pelo Edital de Seleção. Faz-se 

constar que dentro do Envelope nº 02 continha um pendrive apenas com documentos do 

Microsoft Word, em uma pasta nomeada ENVELOPE 2, como pode ser verificado na imagem 

abaixo. 

 
Analisada a documentação da entidade Mongeral Aegon Fundo de Pensão (CNPJ 
07.146.074/0001-80) constatou-se a seguinte situação: 

1. Não foram apresentados  comprovante de envio das Demonstrações Contábeis e das 

Demonstrações Atuariais à PREVIC, referente ao exercício de 2021, conforme 

subitem V, do item 7.6.1. do Edital; 

2. Não é possível confirmar a veracidade da assinatura na Declaração expressa 

ratificando a observância rigorosa do artigo 7°, inciso XXXIII, da CF/88, que proíbe o 
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trabalho noturno ou insalubre a menores de 18 anos, e de qualquer trabalho, a 

menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

3. Não foi apresentada a Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais conforme 

exigido no subitem IV, do item 7.6.2. do Edital, sendo que a CND apresentada se 

refere apenas ao tributo ISS. 

4. Não apresentou a abertura completa da carteira de investimentos da Entidade 

Proponente, conforme exigido no subitem I, do item 7.6.3. do edital; 

5. A entidade apresentou CND do FGTS vencida; 

Diante da falta dos documentos elencados nos itens 1, 2, 3, 4 e 5 acima expostos, esta 

Comissão decide pela INABILITAÇÃO da Entidade Mongeral Aegon Fundo de Pensão 
(CNPJ 07.146.074/0001-80). Pelo avançado do horário que já supera o do expediente normal 

dos servidores desta Comissão, decide-se por suspender a sessão ficando marcada para 

retorno às 13:00 horas o dia 05 de julho de 2022 para abertura do envelope e análise dos 

documentos de habilitação da entidade Fundação CEEE de Seguridade Social - 
ELETROCEEE (CNPJ 90.884.412/0001-24), terceira e última classificada no julgamento da 

proposta técnica. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, com a presente ata lida, 

aprovada e assinada pelos presentes. 

 

Anitápolis, 04 de julho de 2022. 
 
 
 
 

CHRISTIAN LOCH TEODORO JOICE WESTFAL HEINZ VOLPATO 
Presidente da Comissão Especial de 

Seleção 
Membro da Comissão Especial de Seleção 

 
 
 
 

JARBAS SCHREIBER 
Membro da Comissão Especial de Seleção 

 
 
 
 

Obs.: O documento assinado e seus anexos encontram-se disponíveis no site do Município 
de Anitápolis: https://www.anitapolis.sc.gov.br/cms/pagina/ver/codMapaItem/163543e nos autos 
do Processo de Seleção nº 023/2022. 
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